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Parágrafo único. Com fundamento no art. 242 do 
Código leitoral, sem prejuízo do processo e das penas cominada, a Ju tiça 

leitoral adotará medidas para fazer impedir ou cessar imediatamente a propaganda 
realizada com infração do disposto nesta Portaria. 

rt. 4°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação no Diário da Justiça. 

Encaminhem-se cópias a Egrégia Corregedoria Regional 
Eleitoral de Mato Grosso do Sul; às Coligações e Partidos Políticos, bem como ao 
setor de fiscalização dos bens públicos da Prefeitura Municipal de Campo Grande, 
para ciência e adoção das providências necessárias ao cwnprimento do disposto 
nesta Portaria. 


